
Estado do Espírito Santo

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla, no uso de suas atribuiçõós legais, tendo .. ,irtu o quedispõe o Inciso IV do Arrigo : i a" rli no 001/90, de 05 de abril de1990 - Lei orgânica do úr"i"ipio à. sao Mateus F,AZ 
'ABER

que a Câmara Municipal up.oro, . eu promulgo o ,"grirrã.

Art. 10. Fica conce dido rÍruto uoYoru{nlo DE HONRA AOMERrro EM H,MENÁGEM ,qo iu ,riniiõáitl DA uumtiá s"úoruVERUSCHKA BIGOSSI DE OLIVEIRA DAHER.

Municipardesão,il1.,Íi;*ü:1'"'Ê,x"-1iltl:,::3,;1:"""11::.*1"ü,#ril#t:
dia 06 (seis) de março á" ;õ;liã"ir'*l . ;l;;;;;u spsc - Serviço Sociar de
Í.*ffi;::Tr:â.il:::,:,§J: cà'ã,'iô;#if; ôl*u, n. ,738, Bairro rdear,

pubricação, ."uoruf#,:;,iffi:,.;á::xk":;,?l; entrará em vigor na data de sua

sala das Sessões da câmara-Municipal de são Mateus, Estado do
ffiÍ'J?r:ó*o' 

aos le (dezeno".i ãi., aã--ê';;;;..J; o @2)do ano de 2020 (dois
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